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GUIA  GRATUITO

Guia de Direitos
das Famílias
Atípicas
do Rio de Janeiro
Como defender e garantir os direitos do seu filho no SUS,

na escola e na vida prática — em linguagem simples e

acessível.

01 Educação Inclusiva — mediador escolar garantido

02 Plano de Saúde — terapias sem limite de sessões

03 BPC/LOAS — 1 salário mínimo mensal

04 IPVA isento + Carteira CIPTEA

05 Direito Trabalhista — redução de jornada

Dr. Luis Fernando
Médico · Gestor em Saúde Pública

Defensor da economia do cuidado

2.847+ famílias orientadas 5 áreas de direitos 100% gratuito drluisfernando.com.br

https://drluisfernando.com.br/


QUEM  E SCR EV EU  E ST E  GU I A

Sobre o Autor

Dr. Luis Fernando
Médico · Gestor em Saúde Pública ·

Defensor da economia do cuidado

O Dr. Luis Fernando é um médico e defensor da economia

do cuidado nascido e criado no Rio de Janeiro. Sua

trajetória combina atendimento humanizado direto com

experiência real em gestão pública.

Construiu a carreira na vivência prática do sistema de

saúde — conheceu a realidade das UPAs e dos hospitais

atendendo diretamente os cidadãos, não apenas por

relatórios administrativos.

Vereador por dois mandatos em Nova Friburgo, na Região

Serrana

Ex-Secretário Municipal de Saúde — geriu recursos

sempre escassos para demandas infinitas

Liderança técnica em defesa dos direitos das famílias

atípicas

"Durante a gestão, presenciei a solidão do

cuidado: mães que abandonam carreiras,

idosos em filas crônicas, profissionais

exauridos."

Este guia nasce dessa experiência — conhecimento

técnico médico combinado com sensibilidade humana, em

orientações concretas sobre os direitos das famílias

atípicas no Rio de Janeiro.

/drluisfernando
facebook.com/drluisfernando

@drluisfernando44
instagram.com/drluisfernando44

drluisfernando.com.br

https://www.facebook.com/drluisfernando/
https://www.instagram.com/drluisfernando44
https://drluisfernando.com.br/
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CAP ÍTULO  1

Educação Inclusiva

A  LE I

A Lei Berenice Piana (Lei 12.764/12) garante ao aluno com TEA o direito ao acompanhante especializado (mediador

escolar) em escolas públicas e particulares de todo o Brasil.

A escola NÃO pode negar o mediador escolar a aluno com diagnóstico de TEA.

COMO  SOLICITAR

Reúna o laudo médico com CID-11 (F84.0) e/ou relatório

neuropsicológico

Protocole pedido formal na secretaria da escola (guarde

o protocolo)

Escola pública: prazo de 15 dias para resposta — SME ou

SEEDUC é responsável

Escola particular: notifique o MEC e o Procon se houver

negativa

Em caso de negativa: denuncie ao MPF ou à OAB local

OUVIDORIAS  —  RJ

SME Rio: 1746

SEEDUC RJ: 0800-023-6960 ·

rj.gov.br/secretaria/seeduc

MEC: ouvidoria.mec.gov.br

MPF RJ: mpf.mp.br/rj

Defensoria Pública RJ: 129

Dica prática

Sempre protocole os pedidos por escrito e guarde o

comprovante. Isso é essencial para qualquer recurso futuro.

GUARDE  O  PROTOCOLO
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CAP ÍTULO  2

Plano de Saúde

A  LE I

A Resolução Normativa ANS 539/2022 obriga todos os planos de saúde a cobrirem as terapias indicadas para TEA

sem limite de sessões anuais. Isso inclui ABA, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia e Psicopedagogia.

Sem limite de sessões. O plano não pode estipular número máximo anual para terapias de TEA.

tel:1746
tel:08000236960
https://www.rj.gov.br/secretaria/seeduc
https://ouvidoria.mec.gov.br/
https://www.mpf.mp.br/rj
tel:129


COMO  SOLICITAR  AO  PLANO

Solicite via protocolo escrito (presencial ou e-mail —

guarde o número)

O plano tem prazo de 5 dias úteis para urgências e 10

dias para eletivos

Se negar: peça a negativa por escrito com justificativa

técnica

Encaminhe a negativa para a ANS: ans.gov.br ou 0800-

701-9656

Prazos do Plano

5 dias úteis para urgências

10 dias úteis para eletivos

Esses prazos são obrigatórios por lei — o plano não pode

ignorá-los.

MODELO  DE  CARTA

COPIE  E  ADAPTE

"Solicito autorização para [tipo de terapia] para meu filho

[nome], diagnóstico de TEA (CID F84.0), conforme

indicação médica em anexo e Resolução Normativa ANS

539/2022, que veda limitação de sessões para esta

condição."
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CAP ÍTULO  3

Benefício Financeiro — BPC/LOAS

O  QUE  É

O Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS) garante 1 salário mínimo mensal a pessoas com deficiência —

incluindo autismo — que comprovem renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não é necessário ter contribuído ao INSS. O benefício é da Assistência Social, não da Previdência.

CRITÉRIOS  ( 2 0 24 )

Diagnóstico de TEA com laudo médico (CID F84.x)

Renda familiar per capita ≤ 1/4 do salário mínimo (R$

353,00 em 2024)

Família inscrita no CadÚnico

PASSO  A  PASSO

1 Inscreva a família no CadÚnico no CRAS mais próximo

2 Agende perícia no INSS via meu.inss.gov.br (app/site)

ou ligue 135

3
Na perícia: leve laudo médico + documentos +

comprovante de renda

4
Aprovação em até 45 dias — benefício na conta

informada

5 Negativa injusta? Recurso administrativo em até 30

dias

Valor do Benefício

O BPC equivale a 1 salário mínimo mensal — pago pelo INSS

independentemente de contribuição prévia.

É acumulável com outros benefícios assistenciais e não tem

prazo de expiração enquanto mantidos os critérios.

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  ·  LOAS

https://www.ans.gov.br/
tel:08007019656
tel:08007019656
https://meu.inss.gov.br/
tel:135
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CAP ÍTULO  4

IPVA Isento + Carteira CIPTEA

IPVA  —  ISENÇÃO  RJ

No Rio de Janeiro, veículo adaptado ou de uso exclusivo

de pessoa com deficiência — incluindo autismo — tem

isenção total de IPVA, conforme Lei Estadual 2.877/97.

Solicite no Detran.RJ com laudo médico e documentos

do veículo

Isenção válida para 1 veículo por CPF do beneficiário

Portal: detran.rj.gov.br

CARTEIRA  CIPTEA

A CIPTEA garante prioridade em filas de bancos,

supermercados, órgãos públicos, hospitais e demais

estabelecimentos em todo o Brasil.

CIPTEA é gratuita e obrigatória em todo o território

nacional (Lei 13.977/20).

Emissão via CRAS ou portal do estado

No RJ: carteiradoautista.rj.gov.br

Documentos: laudo médico + RG + foto

Onde usar a CIPTEA

Bancos · Supermercados · Hospitais · Órgãos públicos · Farmácias · Transportes · Qualquer

estabelecimento com fila de atendimento preferencial

NACIONAL  ·  LEI  13.97 7/20
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CAP ÍTULO  5

Direito Trabalhista

PARA  SERVIDORES  PÚBLICOS  FEDERAIS

A Lei 13.370/16 alterou a Lei 8.112/90 para garantir ao servidor público federal com filho, cônjuge ou dependente com

deficiência — incluindo TEA — o direito à redução da jornada de trabalho em até 50%, sem redução salarial.

Redução de 30% a 50% da jornada, sem desconto no salário. Lei 13.370/16.

COMO  SOLICITAR

Leve laudo médico de TEA + comprovante de parentesco

ao setor de RH

Preencha o requerimento de redução de jornada por

necessidade familiar

Prazo de resposta: 30 dias

Negativa? Entre com recurso ou procure a DFP

(Defensoria Pública Federal)

SERVIDORES  ESTADUAIS  E  MUNICIPAIS  —  RJ

Muitos estados e municípios possuem leis equivalentes.

No RJ, consulte o Estatuto do Servidor do seu órgão ou o

sindicato da categoria.

Aplicável a quem?

Servidores com filho, cônjuge ou dependente com TEA.

Abrange servidores federais efetivos — e em muitos estados

também estaduais e municipais.

https://www.detran.rj.gov.br/
https://www.carteiradoautista.rj.gov.br/


✓

PARA  GUARDAR

Seus 5 Direitos em Resumo

DIREITO BASE  LEGAL ONDE  ACIONAR

01 Mediador escolar — escola pública

ou particular

Lei 12.764/12

(Berenice Piana)

Secretaria da escola · SME 1746 · SEEDUC

0800-023-6960

02 Terapias sem limite de sessões (ABA,

fono, TO)

RN ANS 539/2022 Plano de saúde · ANS 0800-701-9656

03 BPC: 1 salário mínimo mensal, sem

contribuição prévia

LOAS (Lei 8.742/93) CRAS (CadÚnico) · INSS 135 · meu.inss.gov.br

04 IPVA isento + prioridade em filas

(CIPTEA)

Lei Est. 2.877/97 · Lei

13.977/20

detran.rj.gov.br · carteiradoautista.rj.gov.br

05 Redução de jornada de 30% a 50%,

sem desconto

Lei 13.370/16 RH do órgão · Defensoria Pública 129

CHECKLIST  —  DOCUMENTOS  PARA  TER  SEMPRE  EM  MÃOS

Laudo médico com CID F84 (atualizado)

Relatório neuropsicológico e indicações de terapia

Inscrição no CadÚnico atualizada

Comprovantes de renda de toda a família

RG e foto 3x4 da criança (para a CIPTEA)

Protocolos de todos os pedidos já feitos

A regra de ouro

Todo pedido por escrito, todo protocolo guardado. Negativa?

Exija por escrito e recorra — a lei está do lado da sua família.

PROTOCOLE  ·  GUARDE  ·  RECORRA

COMECE  HOJE  —  3  PASSOS

11
Identifique o direito

Releia o capítulo da sua

necessidade mais urgente —

escola, terapia, benefício, isenção

ou jornada.

22
Reúna os documentos

Use o checklist acima. O laudo

médico com CID F84 atualizado é

a base de quase todos os

pedidos.

33
Protocole e acompanhe

Faça o pedido por escrito, guarde

o protocolo e anote o prazo de

resposta. Negativa? Recorra pelos

canais deste guia.

tel:1746
tel:08000236960
tel:08007019656
tel:135
https://meu.inss.gov.br/
https://www.detran.rj.gov.br/
https://www.carteiradoautista.rj.gov.br/
tel:129
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Acompanhe o

Dr. Luis Fernando

Siga nas redes sociais para mais conteúdos sobre os direitos das

famílias atípicas do Rio de Janeiro — e compartilhe este guia com quem

precisa.

/drluisfernando
facebook.com/drluisfernando

@drluisfernando44
instagram.com/drluisfernando44

L I NKS  E  TELE FONES  ÚTE I S

INSS 135 · meu.inss.gov.br ANS 0800 701 9656

Defensoria Pública RJ 129 SME Rio 1746

Ouvidoria
SEEDUC

rj.gov.br/secretaria/seeduc Carteira do
Autista

carteiradoautista.rj.gov.br

Dr. Luis Fernando

Este guia é informativo e não substitui orientação jurídica individualizada.

Para casos específicos, consulte um advogado. · drluisfernando.com.br

https://www.facebook.com/drluisfernando/
https://www.instagram.com/drluisfernando44
tel:135
https://meu.inss.gov.br/
tel:08007019656
tel:129
tel:1746
https://www.rj.gov.br/secretaria/seeduc
https://www.carteiradoautista.rj.gov.br/

